
 

 

CÂM AR A MU NI CIPAL DE ARA CAJ U  
AVI SO  

O PREGOEIR O  DA CÂM A RA MU NI CIPAL DE A RA CAJ U,  
Ma rce lo  de  Andra de  Sa nto s ,  d es ign ad o  p e la  P or t a r i a  n º  5 4 9  d e  

0 8  d e  ma io  d e  2 0 2 4 ,  t o rn a  p ú b l i co  p a ra  c on h ec im en to  d e  q u em  

p ossa  i n t e r essa r  q u e  es t a rá  r eceb en d o,  em s essã o  p ú b l i ca ,  a s  

p rop os t a s  r e la t i va s  a o  Pre g ã o  E le trô nico  Nº  2 4 /2 025 ,  t ipo  
MENOR PRE ÇO GLOBAL .  OBJ ETO:  Con t ra t ação  d e  emp resa  

esp ec i a l i zad a  p a ra  p r es t ação  d e  se r v i ços  d e  Locaçã o  d e  l i c en ça  

d e  s i s t ema  e l e t rôn i c o  d e  p r o toc o lo  d ig i t a l ,  co m imp lan t ação ,  

t r e in am en to ,  man u ten ção  e  d i sp on ib i l i zaçã o  d o s  a r q u ivos  

g erad o s ,  p a ra  a t en d e r  à s  n ecess id ad es  d a  Câmara  M u nic ip a l  d e  

Araca ju .  ENCERR AMENT O DA APRE SENTA ÇÃO  DE 
PROPOST AS :  0 8 :0 0 h  d o  d i a  1 8  d e  d ezemb r o  d e  2 0 2 5 .  I NÍC IO 
DA SES SÃO  DE DISP UTA DE PREÇOS :  0 8 :0 0 h  d o  d i a  1 8  d e  

d ezemb r o  d e  2 0 2 5  (h orá r io  d e  B ras í l i a ) .  LO CA L DE 
REALI ZA ÇÃO DO CERT A ME: w w w . l i c i ta ne t . co m.br  BASE 
LEGAL:  Lei  Fed e ra l  n º  1 4 .1 3 3 ,  d e  1 º  d e  ab r i l  d e  2 0 2 1 ,  q u e 

i n s t i t u i ,  n o  âmb i to  d a  Un ião ,  Es t ad os ,  Di s t r i t o  Fed era l  e  

M u n ic íp ios ,  n os  t e rmo s  d o  a r t .  3 7 ,  i n c i so  XX I,  d a  Con s t i t u i ção  

Fed era l ;  Ato n º  0 1 /2 0 24 /CMA,  d e  0 8  d e  j an ei r o  d e  2 0 2 4 ;  At o  n º  

0 7 /2 02 4 /CM A,  d e  1 0  d e  j a n ei r o  d e  2 0 2 4 ;  Lei  C omp lemen ta r  

1 2 3 ,  d e  1 4  d e  d ezemb ro  d e  2 0 0 6 ;  e  Lei  Co mp lem en ta r  n º  1 5 5 ,  d e 

2 7  d e  ou tu b ro  d e  2 0 1 6 .  PARECER J UR ÍD ICO : 1 .3 7 4 /2 0 2 5 .  O  

cer t am e  es t á  ab e r to  ao s  l i c i t an t es ,  s en d o  q u e  o s  i n t e r e ssad os  

p od erã o  examin a r  ou  ob t er  o  Ed i t a l  n o s  s i t es  

www.a raca ju . se . l eg .b r / www. t ce . s e . go v .b r / ww w. l i c i t an et . c om.b r  

Araca ju ,SE  2 8  d e  n o v emb r o  d e  2 0 2 5  

                                                            Ma rce lo  de  Andra de  Sa n to s  
                                                                         Preg o e i ro  
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Locação de licença de 

sistema eletrônico de protocolo digital, com implantação, treinamento, manutenção e disponibilização 

dos arquivos gerados, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Aracaju. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Considerando que contratação de licença de uso de sistemas de informática voltados à gestão 

tem sido utilizada pela imensa maioria dos órgãos da Administração Pública para atender 

adequadamente à crescente demanda por soluções modernas e integradas capazes de proporcionar 

eficiência e qualidade ao serviço público.  

2.2. Considerando que atualmente é impossível garantir serviços de qualidade, bem como 

transparência aos atos administrativos, sem a utilização da tecnologia da informação. 

2.3. Considerando que a boa gestão administrativa, pautada nos princípios norteadores da 

Administração Pública, depende de bons sistemas de informática capazes de auxiliarem no 

desenvolvimento dos trabalhos. 

2.4. Considerando que todo órgão da Administração Pública necessariamente deve dispor de 

sistema de gestão até mesmo para possibilitar a sua fiscalização e controle por parte dos órgãos 

fiscalizadores internos/externos, tratando-se assim, de serviço essencial ao atendimento do interesse 

público. 

2.5. Considerando que a pretensa contratação visa dar seguimento à tendência crescente no âmbito 

da Câmara Municipal de Aracaju no que se refere à melhoria no gerenciamento documental com 

aplicação das leis vigentes no tocante a temporalidade do acervo. 

 

3. DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADE, VALORES ESTIMADOS: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID. QTD.  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

1 

Sistema de Protocolo Digital 

Locação de licença de sistema eletrônico de protocolo digital, com 

implantação, manutenção e disponibilização dos arquivos gerados, 

Mês 12 R$ 7.317,50 R$ 87.810,00 
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID. QTD.  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Aracaju. 

2 

Treinamento e Migração de Dados 

Serviços de Treinamento dos usuários e migração dos dados do 

sistema anterior para o novo sistema eletrônico 

Und. 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

VALOR TOTAL R$ 97.810,00 

 

4. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1. Fornecimento de uma plataforma WEB para gestão da comunicação, documentação, 

atendimento e gerenciamento de atividades.  

4.2. Utilizar a tecnologia para dar mais agilidade aos processos.  

4.3. Reduzir o tempo de resposta e resolução de solicitações internas e externas.  

4.4. Utilizar somente um layout e sequência de numeração de documentos em todos os setores da 

Entidade.  

4.5. Reduzir a quantidade de impressões e papel circulante na Entidade.  

4.6. Padronização de documentos de acordo com a identidade visual da Organização;  

4.7. Melhorar o conceito do documento eletrônico moldado nos processos internos.  

4.8. Ter um feedback das ações externas: movimentações, envios, recebimentos e abertura de 

documentos, incluindo e-mails de notificação enviados automaticamente.  

4.9. Criar um Organograma Oficial e lista de contatos atualizada.  

4.10. Criar um legado em cada setor, ter todo o histórico de trabalho registrado e organizado para 

servir como base para a tomada de decisão.  

4.11. Fornecer a todos uma forma de gerenciar suas atividades diárias, ter controle de seus prazos 

de resolução e sequência dos projetos.  

4.12. Aumentar a eficiência da Entidade ao utilizar uma plataforma padronizada para fazer a gerência 

das atividades e processos.  

4.13. Reduzir a informalidade, oferecendo uma ferramenta rápida e prática para registro das 

atividades oficiais, internas e externas à organização.  

4.14. Agrupar as respostas dos documentos em um único local, facilitando o entendimento e a 

tomada de decisão baseada na cronologia dos fatos.  

4.15. Garantir a confidencialidade dos documentos, adotando práticas que aumentam a segurança 

na autenticação dos usuários.  
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4.16. Reduzir a complexidade de gerência dos canais de entrada da comunicação: Centralizar 

demandas oriundas do site, telefone e atendimento presencial em somente uma ferramenta.  

4.17. Criação de um sistema de notificação multicanal, de modo a dar transparência no atendimento 

e receber retorno se os envolvidos já receberam ou viram certas informações. 

 

5. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, CONFORMIDADE E DESEMPENHO: 

 

5.1. O sistema deverá manter disponibilidade mínima mensal de 99% (noventa e nove por cento), 

comprovável mediante relatórios técnicos de uptime e registros de monitoramento. 

5.2. Eventuais períodos de manutenção programada deverão ser previamente comunicados, com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, e não poderão exceder os limites de 

indisponibilidade previstos no contrato. 

5.3. A contratada deverá comprovar que a infraestrutura utilizada para hospedagem e 

processamento do sistema (datacenter e serviços em nuvem) possui as certificações ISO/IEC 

27001:2022 e ISO/IEC 27018:2025, assegurando conformidade com as boas práticas internacionais 

de gestão de segurança da informação e privacidade de dados pessoais. 

5.4. Deverá, ainda, atender às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD) e do Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014). 

5.5. A contratada deverá concluir a migração e o treinamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após emissão da Nota de Empenho, salvo justificativa técnica aceita pela Administração. 

5.6. O sistema deverá registrar automaticamente todas as operações de acesso, autenticação, 

criação, tramitação, edição e exclusão de documentos digitais, incluindo data, hora, IP, usuário, ação 

executada e setor responsável. 

5.7. Os registros (logs) deverão ser preservados em formato inviolável, com controle de integridade e 

histórico de alterações, permitindo auditoria completa das ações executadas pelos usuários internos. 

 

6. REQUISITOS DE BACKUP E PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

 

6.1. A contratada deverá garantir a cópia de segurança integral (backup) de todos os documentos 

eletrônicos gerados e armazenados no sistema, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes tipos 

de registros administrativos e legislativos: Memorandos, Circulares, Atas, Ofícios, Atendimentos, 

Protocolos, Sessões Plenárias, Pedidos de e-SIC, Matérias Legislativas, Atos Oficiais e Processos 

Administrativos.  

6.2. O backup deverá abranger todos os arquivos associados (PDF, DOCX, anexos, despachos, 

tramitações, assinaturas digitais e metadados), assegurando a integridade, autenticidade e 

rastreabilidade dos documentos. 
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6.3. Periodicidade: realização de backup automático diário, com retenção mínima de 90 (noventa) 

dias.  

6.4. Disponibilidade: o setor de Tecnologia da Informação da Câmara Municipal poderá solicitar, a 

qualquer tempo, cópia integral ou parcial dos backups, sem ônus adicional.  

6.5. Formato e Recuperação: os backups deverão ser entregues em formato compatível com os 

padrões de preservação digital adotados pelo CONARQ (e-ARQ Brasil) e permitir restauração 

completa em outro ambiente compatível.  

6.6. Segurança: os backups deverão ser criptografados e protegidos por controle de acesso, 

impedindo consulta ou alteração por terceiros não autorizados.  

6.7. Auditoria: a contratada deverá manter registros de todas as rotinas de backup e restauração, 

com logs de data, hora, responsável e status da operação, por prazo mínimo de 12 (doze) meses. 

 

7. REQUISITOS DE MIGRAÇÃO E TREINAMENTO:  

 

7.1 A contratada deverá realizar a migração completa dos dados do sistema atualmente em uso para 

o novo sistema de Protocolo Digital, observando a integridade, autenticidade e preservação das 

informações.  

Na ausência de informações precisas sobre o volume de registros, a contratada deverá apresentar, 

previamente à execução, plano técnico de migração, contendo metodologia, etapas, recursos 

utilizados e forma de validação dos dados importados.  

O processo deverá garantir a manutenção dos metadados e histórico dos documentos migrados, em 

conformidade com os requisitos do e-ARQ Brasil (Resolução CONARQ nº 50/2022) e da Lei nº 

14.129/2021 (Governo Digital).  

Toda a migração deverá ocorrer de forma supervisionada pelo Setor de Tecnologia da Informação, 

que validará a consistência dos dados importados antes da entrada em produção.  

7.2 Treinamento: A contratada deverá realizar treinamento operacional e técnico dos usuários 

indicados pela Câmara Municipal, contemplando:  

a) utilização das principais funcionalidades do sistema;  

b) processos de protocolo, tramitação e assinatura digital; 

c) geração de relatórios e pesquisa documental;  

d) políticas de segurança da informação e boas práticas de uso.  

e) Criação de organogramas e processos.  

O treinamento deverá ser ministrado de forma presencial ou remota ao vivo, com material de apoio 

(manual e/ou vídeo tutorial), e certificado de participação.  

Todos os treinamentos deverão ser concluídos antes do início efetivo da operação do sistema e 

poderão ser reexecutados sempre que houver atualização significativa na plataforma.  
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7.3 Prazos: A migração de dados e o treinamento deverão ser concluídos no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a emissão da nota de empenho, salvo justificativa técnica aceita pela 

Administração. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU: 

8.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa 

Contratada;  

8.1.2. Notificar, por escrito, à empresa, quaisquer irregularidades encontradas na prestação dos 

serviços;  

8.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços;  

8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;  

8.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade dos serviços;  

8.1.6. Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade manifestada na prestação do 

serviço;  

8.1.7. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do Contrato;  

8.1.8. Comunicar à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

ou de endereço de cobrança;  

8.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas do Contrato e deste termo de referência;  

8.1.10. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por intermédio de funcionário 

especialmente designado e atestar os documentos pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar 

fazer, refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com este Termo de 

Referência. 

8.1.11. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos. 

8.1.12. Emitir Ordem de Serviço para iniciar a prestação de serviços. 

 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA: 

8.2.1. Prestar o serviço em estrita conformidade com as disposições do Edital e seus anexos e com 

os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos 

preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

8.2.2. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração; 
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8.2.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos da 

legislação vigente; 

8.2.4. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

Licitação; 

8.2.5. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Licitação; 

8.2.6.  Submeter à aprovação da Câmara Municipal de Aracaju toda e qualquer alteração ocorrida 

nas especificações dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

8.2.7. Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação dos serviços, ficando este à 

disposição da Câmara Municipal de Aracaju durante todo o horário comercial para dirimir todas as 

dúvidas e pendências relacionadas à perfeita execução do Contrato;  

8.2.8. Comunicar à Câmara Municipal de Aracaju qualquer anormalidade, atendendo todas as 

observações, reclamações e exigências efetuadas pela Casa Legislativa no sentido do cumprimento 

e melhoria dos serviços pactuados;  

8.2.9. Manter Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para 

prestar informações e receber comunicações;  

8.2.10. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações assumidas na sua proposta, no 

Contrato e neste Termo de Referência, devendo ainda se comprometer a cumprir o objeto desta 

Licitação, submetendo-se a mais ampla fiscalização da Câmara Municipal de Aracaju por meio de 

representante por este designado;  

8.2.11. Prestar os serviços contratados com qualidade, utilizando-se de técnicos qualificados, nos 

prazos e condições convencionados, responsabilizando-se integralmente pelos serviços prestados;  

8.2.12. Responsabilizar-se por eventuais indenizações decorrentes de quaisquer danos ou prejuízos 

causados à Câmara Municipal de Aracaju e/ou a terceiros, por ação ou omissão própria ou de 

quaisquer de seus servidores ou preposto;  

8.2.13. Ressarcir a Câmara Municipal de Aracaju de eventuais custos decorrentes da necessidade 

desta recorrer a outras empresas, na eventualidade da Contratada não conseguir cumprir as 

cláusulas contratuais, por sua exclusiva culpa;  

8.2.14. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias, bem como 

qualquer outra exigida por dispositivos legais, ficando desde já acordado que a Câmara Municipal de 

Aracaju é isenta de qualquer responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcionários 

da Contratada, no desempenho de suas atividades.  

8.2.15. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem a anuência desta Casa 

Legislativa. 

8.2.16. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas. 
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8.2.17. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, 

referentes ao objeto. 

8.2.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Aracaju. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;  

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

9.1.5. Poderá ser exigida das empresas a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  

9.1.6. Tais serviços deverão ser prestados conforme descrição dos itens deste Termo de Referência, 

por empresa que contenha no seu objeto social a possibilidade de realizar a prestação dos serviços 

em apreço. 

 

9.2. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.2.1. A habilitação Econômico-Financeira, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/21, dar-se-á 

mediante apresentação dos seguintes documentos:  

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, limitando-se ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

II - Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

havendo possibilidade de emissão via internet.  

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital.  

9.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da Licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);  
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9.2.3. O balanço contendo os índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo prestador;  

9.2.4. Declaração de que a empresa garante o gerenciamento dos riscos contratuais, bem como que 

a contratante será recompensada por prejuízos caso o contratado não cumpra com as obrigações e 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas;  

9.2.5. É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados;  

9.2.6. De acordo entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 

1ª Turma do STJ (AResp 309.867), quando da vigência da Lei nº 8.666/93 e na pendência de 

ratificação jurisprudencial perante a nova Lei 14.133/21, é possível a participação de empresas em 

recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, 

que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório. 

 

9.3. PARA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas, nos termos do art. 68 da Lei nº 

14.133/21, mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos acima referidos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 

outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.  

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V deverá ser feita na forma da 

legislação específica.  
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9.3.2. Ainda, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, deverá o licitante apresentar 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

9.3.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante melhor 

classificado, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 

art. 7º do Ato 07/2024-CMA, observado, nesta hipótese, o disposto no §2º do art. 64 da Lei nº 

14.133, de 2021. (Art. 40, §2º, Ato 7/2024 CMA); 

9.3.4. Na hipótese do §2º do art. 40 do Ato nº 07/2024-CMA, serão exigidos os documentos relativos 

à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.3.5. Após a apresentação dos documentos de habilitação, transcorrido o prazo constante no item 

9.3.6. fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para:  

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

9.3.6. Na hipótese de que trata o §2º do art. 40 do Ato nº 07/2024 - CMA, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do agente de contratação, Pregoeiro 

ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 

02 (duas) horas prorrogáveis por igual período, nas situações elencadas no §3º do art. 30 do Ato nº 

07/2024-CMA.  

 

9.4. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestados fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão 

da empresa para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da contratação;  

9.4.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de objeto no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.4.3. O licitante disponibilizará, caso solicitado, todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 

os serviços;  

9.5. Os documentos de habilitação deverão estar com prazo válido;  
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9.6. Poderá ser exigida das empresas a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado. 

10.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 

os de mercado do objeto deste Termo e da licitação. 

10.3. A prestação dos serviços será executada diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 

execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma deste Termo de Referência. 

10.4. Na Proposta de Preços, inserida no sistema, na fase do certame, deverão estar incluídos todos 

os insumos que o compõem, como despesas com a prestação do serviço e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste processo; 

10.5. Os preços propostos não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem 

incluir todos os insumos que os compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto deste Termo. 

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. Para fins de pagamento serão considerados, nos documentos, os valores especificados na 

homologação, bem como aqueles registrados em Contrato; 

11.2. A Câmara Municipal de Aracaju efetuará o pagamento à Empresa, através de crédito em conta 

corrente mantida pelo prestador, no prazo máximo de 30 (trinta) dias depois do atesto da nota fiscal 

pelo fiscal do Contrato; 

11.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

- Ordem(ns) de Serviço expedida(s) pela Autoridade Competente; 

- Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à quantidade prestada, atestada(s) e liquidada(s); 

- Prova de regularidade Trabalhista e Federal junto às Fazendas (de todas as esferas), INSS e 

FGTS; 

- Habilitação econômico-financeira, conforme art. 69, Lei nº 14.133/2021 e Art.65,§1°. 

11.4. O pagamento das obrigações relativas ao Contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências; 
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11.5. A apresentação de nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida implicará a sua devolução ao prestador para regularização, devendo o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação; 

11.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência; 

11.7. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual e Municipal 

e Trabalhista; 

11.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo 

notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

11.9. Para fins de pagamento, o contratado para prestação de serviços sujeitos a ISS e sediado fora 

do Município de Aracaju está obrigado a se cadastrar na página eletrônica do Município e a emitir o 

Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a cada serviço prestado, nos termos do art. 33 

do Decreto Municipal nº 3393/2011; 

11.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

12.  DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O Contrato originado de prestação de serviços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a 

contar da data da nota de empenho, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme o art. 107 da Lei nº 

14.133/2021;  

12.2. Os Contratos poderão ser alterados conforme art. 124 e seguintes, Lei nº 14.133/2021;  

12.3. Havendo prorrogação do Contrato, os valores acima serão reajustados conforme o índice IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou o qual o vier a substituí-lo, conforme arts. 25, 

§ 7º e 92, inciso V e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Aracaju para o exercício de 2025, 

vejamos:  

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Unid. Orçamentária: 01101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Função: 01 Legislativa  

SubFunção: 031 Ação Legislativa  
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Programa: 0001 ATUAÇAO LEGISLATIVA  

Ação: 2001 Manutenção da Câmara Municipal  

Natureza de Despesa: 33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica. 

SubElemento: 33904001 Locação de Equipamentos e Software 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 

retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do objeto contratado, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas  as seguintes sanções, 

garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do art. 156, da Lei nº 

14.133/2021, nos seguintes termos: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do item 14.1 caberá recurso, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da intimação, conforme art. 166 da Lei nº 

14.133/2021. Da aplicação da penalidade prevista no inciso IV do item 14.1 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, conforme art. 167 da Lei nº 14.133/2021; 

14.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 14.1 incidirá multa de 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor do Contrato, do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 

Lei, conforme consta no art. 156, §3º da Lei nº 14.133/2021; 

14.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo estabelecido em lei, a contar da 

data da notificação, podendo a Câmara Municipal, através do Setor competente, descontar de 

eventuais pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo 

de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei; 

14.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas; 
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14.6. Entende-se por falhar a execução do Contrato, o retardamento da execução do objeto qualquer 

ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de 

entregar documentos caso sejam solicitados a título de diligência, que evidencie tentativa de indução 

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do Contrato ou a entrega. 

 

15. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 

desta Casa Legislativa, sendo devidamente designado como fiscal da Contrato de acordo com o 

previsto na Lei nº 14.133/2021; 

15.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Aracaju e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou 

prepostos; 

15.3. Compete ao Fiscal do Contrato notificar a Contratada de qualquer irregularidade ocorrida na 

execução dos serviços;  

15.4. De acordo com o art. 19, Ato nº 01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, caberá ao Gestor do 

Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

I. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;  

II. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrênci as, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções 

e à extinção dos contratos, entre outros;  

VI. Elaborar o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
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das atividades da Administração, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato;  

VII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento;  

IX. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais;  

X. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 

caso.  

15.5. Compete ao Fiscal do Contrato seguir os Arts. 20 e 21, do Ato n° 01/2024/CMA, de 08 de 

janeiro de 2024:  

Art.20. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial:  

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências;  

II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados;  

III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

VI. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 

com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento 
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e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 

contrato para ratificação;  

VII. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial;  

IX. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

X. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 21. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização 

de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 

pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

III. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do 

Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia; 

IV. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

VI. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

VII. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

16. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA EMPRESA 
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16.1.  A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

16.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto; 

16.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no item 9 deste Termo de Referência. 

 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

17.1. Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Ato n°01/2024 de 8 de janeiro de 2024; Ato nº 

07/2024, de 10 de janeiro de 2024 da Câmara Municipal de Aracaju. Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016. 

Aracaju/SE, 28 de novembro de 2025.  

 

Marcos Santana Silva 

Gestor de Tecnologia da Informação 
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